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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.057, DE 2018 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração Art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a 
divulgação dos valores de arrecadação e aplicação das multas quaisquer 
outros proventos correlatos ao transito e dá outras providencias 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9769/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o parágrafo segundo do artigo 320 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, para estabelecer a obrigatoriedade de divulgação dos 

valores arrecadados das multas de trânsito, bem como o destino da arrecadação. 

Art. 2º O § 2º do art. 320 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 320. .............................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................................... 

§ 2º A União, os Estados e os Municípios deverão divulgar, mensalmente, 

na rede mundial de computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a 

cobrança de multas de trânsito e quaisquer outros proventos correlatos ao transito no 

âmbito da sua circunscrição, bem como a destinação desses recursos, nos termos de 

regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrario. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Uma das reclamações mais recorrente dos cidadãos é a pressão 

econômica das multas e taxas imposta pelo atual sistema de transito, mais conhecida 

com indústria de multas de trânsito é um problema que vem ocorrendo em quase todas 

as regiões do País. Com o argumento de melhorar a segurança, alguns órgãos 

executivos de trânsito, tanto de Estados quanto de Municípios, e até da própria União, 

implantaram sistemas eletrônicos de fiscalização de trânsito, gerando um crescimento 

significativo da quantidade de multas aplicadas e o consequente aumento da 

arrecadação de recursos. 

Acontece que esses recursos estão sendo direcionados, em alguns casos, 

para itens de custeio da administração, e não para as finalidades impostas pelo art. 

320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quais 

sejam: sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito. 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

 

Portanto, faz-se necessário que União, Estados e Municípios divulguem os 

valores arrecadados e a maneira como esses recursos estão sendo aplicados em 

suas respectivas circunscrições. Dessa forma, a sociedade poderá fiscalizar os 
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montantes arrecadados e a destinação desse dinheiro, exigindo o cumprimento da Lei 

e contribuindo para a sua efetiva aplicação na educação e segurança do trânsito. 

Dessa forma, o projeto de lei que ora apresentamos busca dar maior 

transparência à arrecadação e aplicação dos recursos oriundos das multas e 

quaisquer outros proventos correlatos ao transito. 

Por trata-se de uma proposição importante para a promoção do trânsito 

seguro e para o bem-estar de toda a sociedade, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2018. 

 

 

Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 

exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 

educação de trânsito.  

§ 1º. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas 

será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trânsito. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede mundial de 

computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito 

e sua destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de Trânsito poderão 

integrar-se para a ampliação e o aprimoramento da fiscalização de trânsito, inclusive por meio 

do compartilhamento da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015, convertida na Lei nº 13.281, de 

4/5/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html

